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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 1.836-A, DE 2003 
(Dos Srs. Orlando Fantazzini e César Medeiros) 

 

Acrescenta ao art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, os parágrafos 2º ao 6º, fixando penalidade e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público,  pela aprovação deste, com 
substitutivo (relator: DEP. MILTON CARDIAS). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

“Art. 1º. O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º: 
 

§ 2º. O Ministério do Trabalho e Emprego fiscalizará a aplicação e o 
cumprimento dos percentuais fixados no caput e imporá aos estabelecimentos 
faltosos, segundo a natureza e intenção do autor, as seguintes penalidades: 
 
a) multa de R$1.000,00 (hum mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais), acrescida de 

R$100,00 (cem reais) por aprendiz não empregado; 
b) na reincidência, multa de até R$200.000,00 (duzentos mil reais). 
 

§ 3º. Os valores das multas serão periodicamente atualizados 
através de norma do Ministério do Trabalho e Emprego, de modo a preservar a sua 
intenção penalizadora. 
 

§ 4º. Serão competentes para impor as penalidades as Delegacias 
Regionais do Trabalho, nos termos do Título VII da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) e observadas, no que couber, as disposições da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 
 

§ 5º. Além das penalidades administrativas já referidas, os 
responsáveis serão punidos civil e criminalmente, nos termos desta Lei. 
 

§ 6º. Os estabelecimentos deverão especificar na Relação Anual de 
Informações Sociais – RAIS, o número de aprendizes empregados e matriculados 
nos Serviços Nacionais de Aprendizagem.” 
 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Lei  nº 10.097, de 20 de dezembro de 2000, alterou a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, regulando o trabalho do menor de idade e 
prevendo e normatizando o Contrato de Aprendizagem. 

De modo a fixar essa modalidade especial de trabalho e contrato, 
inseriu-se na Lei justa disposição que obriga os estabelecimentos de qualquer 
natureza, exceto as entidades sem fins lucrativos, a contratar aprendizes num 
percentual que varia de cinco a dez por cento dos trabalhadores existentes no 
estabelecimento empregador. 

A medida legal, por óbvio, visa a inserção da grande parcela jovem 
da população que, por inúmeras razões sócio-políticas e econômicas, está alijada do 
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mercado de trabalho, com sério comprometimento de sua cidadania e direitos 
humanos. 

Não obstante a consignação desse grandioso direito aos jovens 
entre quatorze e dezoito anos de idade, temos que olvidou-se a lei em determinar 
penalidade aos estabelecimentos faltantes, restando a disposição da Lei nº 10.097, 
decorridos quase três anos, numa determinação pouco ou nada respeitada. 

O não cumprimento quase absoluto da norma em comento deve-se, 
dentre outros motivos, a esta não previsão de penalidade aos estabelecimentos 
infratores. Ou seja, aqueles que não empregarem o percentual determinado de 
aprendizes não sofrerão nenhuma espécie de sanção ou reprimenda. O Estado, 
através da edição da Lei 10.097, reconheceu a necessidade do emprego do jovem 
aprendiz, porém não criou mecanismos que imponham seu cumprimento. Criou um 
direito aos jovens sem a contrapartida da implementação da obrigação pelos 
estabelecimentos empregadores. 

A importância da penalização reside não na pretensão exclusiva de 
punir ou castigar os estebelecimentos que não empregarem, mas a de servir como 
garantia do direito fixado e como mecanismo incentivador da contratação e, de outro 
modo, também desestimulador da prática ilegal e prejudicial à política de emprego 
no Brasil. Penalizar quem não emprega aprendizes, descumprindo expressa 
disposição legal, é dar à norma a aplicabilidade desejada, ampliando as 
possibilidades de eficácia do contrato de aprendizagem e atribuindo a essa 
modalidade especial de trabalho a importância a ela reconhecida pela Lei 
10.097/2000. 

Em sendo o trabalho o instrumento por excelência da dignidade da 
pessoa, instrumento de inserção política e sócio-econômica e base de toda a ordem 
social (vide art. 193 da Constituição Federal), necessária se faz a criação de 
mecanismos coercitivos à efetivação do direito ao trabalho do aprendiz. A 
penalização, então, é o instrumento eficaz que garantirá aos jovens entre quatorze e 
dezoito anos de idade o exercício do direito que lhes cabe. 

Quase metade dos desempregados no Brasil são jovens entre 16 e 
24 anos, segundo informações do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. Essa 
nefasta realidade, que compromete gerações de brasileiros, contudo, pode e deve 
ser amenizada com a consignação legal de multa aos estabelecimentos infratores, 
vez que, como dito, desestimulará a prática ilegal de não contratar o jovem. 

Outrossim, a exigência no cumprimento da contratação de 
aprendizagem faz realçar a função social das empresas, pois é auxílio 
imprescindível à diminuição do desemprego no país e mecanismo eficiente para a 
qualificação e experiência do jovem trabalhador. 

O presente projeto tem ainda a preocupação com a preservação do 
devido processo no ato de penalização, remetendo a autuação do estabelecimento à 
necessária verificação em processo administrativo, com contraditório e a ampla 
defesa, bem como a previsão de gradação na multa a ser aplicada. Nesse item 
realça a participação do MTE. 

Por fim, quanto à determinação do projeto de que seja declarada na 
Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, o número dos aprendizes 
contratados, apesar da existência de portaria do MTE neste mesmo sentido, temos 
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que a consignação em texto de lei da exigência do registro trará maior força, 
inalterabilidade e indisponibilidade dessa fundamental informação social. 

Diante do exposto, vimos ofertar a presente proposição de projeto de 
lei, pelo que esperamos o apoio dos eminentes pares. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 27  de agosto de 2003. 
 

 
ORLANDO FANTAZZINI 

Deputado Federal 
 

CÉSAR MEDEIROS 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
........................................................................................................................................ 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como 

objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 
Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
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........................................................................................................................................ 
 

TÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

........................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 
Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores. Da 
Aprendizagem  

 
........................................................................................................................................ 
 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a 
empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número 
de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no 
máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000 
a) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000). 
b) (Revogada pela Lei 10.097, de 19/12/2000). 
§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 

entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. 
* § 1º-A acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 
§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o 

caput, darão lugar à admissão de um aprendiz. 
* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000 

  
Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não 

oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos 
estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em 
formação técnico-profissional metódica, a saber: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000 
I - Escolas Técnicas de Educação; 
* Inciso I acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

* Inciso II acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 
§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 

adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter 
a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. 

* § 1º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 
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§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. 

* § 2º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 
§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. 
* § 3º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 

........................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VII 
DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 
 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 
ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das 
normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais do Instituto Nacional de Previdência Social e 
das entidades paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, serão 
competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das 
instruções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho. 
 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento 
das leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla 
visita nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos 
ou instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, 
será feita apenas a instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos 
locais de trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 
 
Regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo 

administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em 
especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos 
fins da Administração. 

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa. 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração 

direta e da estrutura da Administração indireta; 
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 
 
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 

da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 

parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei; 
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 

pessoal de agentes ou autoridades; 
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses 

de sigilo previstas na Constituição; 
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações 
finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que 
possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as 
previstas em lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da 
atuação dos interessados; 
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XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta 
o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 
interpretação. 
 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos dos Administrados 

 
Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, 

sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 
I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão 

facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 
II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha 

a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles 
contidos e conhecer as decisões proferidas; 

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os 
quais serão objeto de consideração pelo órgão competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando 
obrigatória a representação, por força de lei. 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 

LEI No 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 
 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1o Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 
trabalhador de quatorze até dezoito anos." (NR) 
".............................................................................................................
..............." 
"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos 
de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." 
(NR) 
"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em 
locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, 
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psíquico, moral e social e em horários e locais que não permitam a 
freqüência à escola." (NR) 
"a) revogada;" 
"b) revogada." 
"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho 
especial, ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o 
empregador se compromete a assegurar ao maior de quatorze e 
menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, 
formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu 
desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a 
executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa 
formação." (NR) 
"§ 1o A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência 
do aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino fundamental, 
e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a 
orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica." (AC)* 
"§ 2o Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será 
garantido o salário mínimo hora." (AC) 
"§ 3o O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por 
mais de dois anos." (AC) 
"§ 4o A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste 
artigo caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, 
metodicamente organizadas em tarefas de complexidade 
progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho." (AC) 
"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados 
a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, 
no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 
formação profissional." (NR) 
"a) revogada;" 
"b) revogada." 
"§ 1o-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o 
empregador for entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo 
a educação profissional." (AC) 
"§ 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata 
o caput, darão lugar à admissão de um aprendiz." (NR) 
"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem 
não oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à 
demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras 
entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a 
saber:" (NR) 
"I – Escolas Técnicas de Educação;" (AC) 
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"II – entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a 
assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente." (AC) 
"§ 1o As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com 
estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de 
aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de 
ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados." (AC) 
"§ 2o Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, 
com aproveitamento, será concedido certificado de qualificação 
profissional." (AC) 
"§ 3o O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para 
avaliação da competência das entidades mencionadas no inciso II 
deste artigo." (AC) 
"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela 
empresa onde se realizará a aprendizagem ou pelas entidades 
mencionadas no inciso II do art. 430, caso em que não gera vínculo 
de emprego com a empresa tomadora dos serviços." (NR) 
"a) revogada;" 
"b) revogada;" 
"c) revogada." 
"Parágrafo único." (VETADO) 
"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis 
horas diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de 
jornada." (NR) 
"§ 1o O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas 
diárias para os aprendizes que já tiverem completado o ensino 
fundamental, se nelas forem computadas as horas destinadas à 
aprendizagem teórica." (NR) 
"§ 2o Revogado." 
"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo 
ou quando o aprendiz completar dezoito anos, ou ainda 
antecipadamente nas seguintes hipóteses:" (NR) 
"a) revogada;" 
"b) revogada." 
"I – desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;" (AC) 
"II – falta disciplinar grave;" (AC) 
"III – ausência injustificada à escola que implique perda do ano 
letivo; ou" (AC) 
"IV – a pedido do aprendiz." (AC) 
"Parágrafo único. Revogado." 
"§ 2o Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta 
Consolidação às hipóteses de extinção do contrato mencionadas 
neste artigo." (AC) 

 
Art. 2o O art. 15 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 7o: 
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"§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere 
o caput deste artigo reduzida para dois por cento." (AC) 

 
Art. 3o São revogados o art. 80, o § 1o do art. 405, os arts. 436 e 437 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943. 

 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da 

República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


